
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA No 546, DE 31 DE MAIO DE 2007 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve: 

 
Art. 1o Fica prorrogado, por sessenta dias, o prazo previsto no § 5o do art. 4o da Portaria no 147, de 2 de fevereiro de 

2007, publicada no Diário Oficial da União de 5 de fevereiro de 2007, Seção 1, páginas 3 e 4. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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(Publicado no DOU no 106, Seção 1, 4 de junho de 2007, Página: 3) 


